
11/05/2022 18:45 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2049

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/7010 1/2

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA
DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 2049/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9227/2021
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A
DIVULGAÇÃO PELA INTERNET NOS
SITES OFICIAIS DOS HOSPITAIS
PÚBLICOS E PRIVADOS SITUADOS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
FOTOGRAFIA DOS PACIENTES
DESCONHECIDOS INTERNADOS EM
ESTADO INCONSCIENTE, SEM
DOCUMENTOS E
DESACOMPANHADOS.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei Nº 9227/2021 do Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, onde dispõe sobre a
divulgação pela internet nos sites oficiais dos hospitais públicos e privados situados no município de Petrópolis
fotografia dos pacientes desconhecidos internados em estados inconsciente, sem documentos e
desacompanhados.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão de Justiça e Redação;
Comissão de Defesa da Saúde;
Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, conforme disposto pelo Art.35, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

IV -  Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor:  (NR  Resolução
001/2021)
      a) matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive fundacional;
      b) política e condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
      c) promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no Município.
      d) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do
Consumidor, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que:

A medida proposta neste Projeto de Lei tem por objetivo facilitar a identificação de pacientes desconhecidos e
localização de suas respectivas famílias, visando possibilitar o regresso do mesmo ao seu lar, devolvendo-lhe o
convívio com a família e desocupação do leito hospitalar para recebimento de novos pacientes que dele
necessitam.
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Tal medida é de suma importância, pois, com essa proposição, as famílias poderão conseguir encontrar seus
parentes que estejam desaparecidos e hospitalizados, podendo assim ajudar, inclusive, no quadro clínico do
paciente, visto que a presença da família tem relações diretas com o resultado da evolução clínica do enfermo
em questão.

A busca pela identidade dessas pessoas é colocada nas mãos de uma profissional da equipe hospitalar: a
assistente social.

Esse trabalho da assistente social começa no momento do registro de entrada do paciente sem identificação, é
importante ficar atento a todos os detalhes até mesmo aqueles que parecem ser banais.

Qualquer evidência pode ser uma pista. Com as informações preliminares em mãos, é hora de acionar os mais
variados programas de pessoas desaparecidas. A coleta de digitais, também é um caminho bastante eficiente
no processo de identificação dos pacientes.

O custo de uma medida desse porte é insignificante, pois a base da Internet já existe nas unidades, e as
fotos podem ser feitas com o próprio telefone celular, que serão remetidas diretamente, por meio eletrônico.

Nesse sentido, peço aos meus pares, a aprovação desta proposição, por ser medida necessária para o
exercício da cidadania dos pacientes desconhecidos e de suas famílias.

 
 

 Reconhecendo a competência da Comissão de Justiça e Redação para avaliar a legalidade da matéria em
tela, e considerando a importância do Projeto de lei, pois com essa proposição, as famílias poderão encontrar
seus parentes que estejam desaparecidos e hospitalizados, parabenizo o Sr. Vereador Eduardo do Blog pela
excelente iniciativa.

 

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  25 de Abril de 2022
   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal
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